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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 13/25				               Três Passos, 10 de fevereiro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei ordinária nº 14, de 2025 - Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE,  o envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, no sentido de realizar os ajustes quanto à composição do Conselho, com base na Orientação Técnica IGAM nº 2.832/2025 3.097/2025  (cópia em anexo).

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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